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PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES:C O M I S S Õ E S D E:LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.FINANÇAS E ORÇAMENTO.SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PARECER CONJUNTO.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 29/2025AUTORIA: Sr. PrefeitoEMENTA: Concede isenção de IPTU incidente sobre imóvel residencial de propriedade,usufruto ou posse, com animus domini, de aposentados, pensionistas e beneficiários debenefício de prestação continuada, como também dá outras providências..

I – RELATÓRIO E OBJETIVOS DO PROJETO:O Projeto ampliar a isenção do IPTU de 35 UFMF ( Dois mil, novecentos e vinte reaise setenta e cinco centavos, para dois salários mínimos ( Três mil, duzentos e cinquenta equatro reais).
II – PARECERES:As competências das Comissões que a este parecer conjunto subscrevem, estãoespecificadas no Regimento Interno (artigo 40, c/c o artigo 125).O assunto corresponde a interesse local do Município, de forma que este é oente competente para propô-lo, nos termos do art. 30, I, da CF/88.Quanto a iniciativa para dispor sobre matéria tributária a competência éconcorrente, ademais atende as exigências do artigo 113 da ADCT.No tocante a forma (ato normativo) utilizado, bem como seu status na escalahierárquica normativa, consideramos correta a forma de lei complementar, já que se insere norol de leis complementares, estabelecido no art. 270 da LOMF.No que se refere à análise material, entendemos que há adequação do conteúdodo projeto com os preceitos da Constituição Federal.Também não vislumbramos confronto no aspecto legal, o Projeto tambémconta com a Metodologia e a Declaração da Estimativa da Receita, conforme prevê a Lei deResponsabilidade Fiscal.Quanto ao mérito o Projeto atende a demandas da assistência social.Assim, quanto aos aspectos da constitucionalidade, legalidade eregimentalidade, o Projeto está adequado às normas do Ordenamento Jurídico Brasileiro.
No tocante ao Quórum de votação, exige-se MAIORIA ABSOLUTA de votos,nos termos da LOMF.
III – DECISÃO DAS COMISSÕES:
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A Comissão de Justiça e Redação, em seus estritos limites, remete o Projeto àalta consideração e deliberação do Augusto Plenário, a quem cabe à decisão final, pois amatéria está redigida e elaborada dentro das normas legais e das normas técnicas de redaçãolegislativa. Quanto às Comissões de Mérito, conclui-se que não há óbice ao Projeto emquestão.
Ao Egrégio Plenário, para decisão soberana.
Câmara municipal, em 09 de dezembro de 2025.

AS COMISSÕES DE:
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

___________________________ _______________________ _______________________________
Ver. Claudinei da Rocha Ver. Fransergio Garcia. Ver. Zezinho Cabeleireiro.

__________________________________ _______________________________
Ver. Lindsay Cardoso. Ver. Káka.

FINANÇAS E ORÇAMENTO.

__________________________ _______________________ ____________________________
Ver. Gilson Pelizaro. Ver. Marcelo Tidy Ver. Andrea Silva.

__________________________________ _______________________________Ver. Marco Garcia. Ver. Leandro O Patriota.SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

___________________________ _______________________ _______________________________
Ver. Leandro O. Patriota Ver. Zezinho Cabeleireio. Ver. Marco Garcia.


